
c 

('; 

,-
,,-' 

LEI NQ 738 

De 22 de Dezembro de 1.989 

Altera a letra "d fl do artigo 10 da Lei nQ 
306, de 27 de Dezembro de 1.977, alterada / 
pela Lei nº 690. de 03 de Maio de 1.989. 

o PREFEITO DO MUNICíPIO DE AM~RICO BRASILIENSE, Estado de 
São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 
Extraordinária de 21 de Dezembro da ~orrsnte ano, sanciona e promul
ga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - A letra Ifdtl do artigo 12 da lei nQ 308, de 27 
de Dezembro de 1.977, alterada pela Lei nQ 690, de 03 de Maio de 
1.989, passa a ter a seguinte redação: 

ttArt:tgo 10 - .....•....••.......•........... 

a ) " ••••••.••• 4' •••••••••••••••••••• 

b) 

c ) ........................ 4' ......... . 

d) Transporte de Terra ............. 50% da Unida 
de Fiscal do Municfpio-UFM por viagem 

Artigo 2~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de América Brasi1ienss, 
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